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PORTARIA Nº 012/2018 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANHOTINHO, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e que lhe são pertinentes; e em conformidade 

com o art.36, art. 38 inciso I do Regimento Interno deste Poder Legislativo; 

 

CONSIDERANDO, o que dispõe a Resolução TC Nº 20 de 10 de agosto de 2016, 

sobre o sistema de acompanhamento de Gestão dos Recursos da Sociedade – SAGRES; 

 

CONSIDERANDO, a Resolução TC Nº 24 de 10 de agosto de 2016, que dispõe sobre 

o SAGRES módulo de Licitações e Contratos – LICON; 

 

CONSIDERANDO, a Resolução TC Nº 25 de 10 de agosto de 2016, que dispõe sobre 

o SAGRES módulo de Execução Orçamentária e Financeira do Município – EOF; 

 

CONSIDERANDO, a Resolução TC Nº 26 de 10 de agosto de 2016, que dispõe sobre 

o SAGRES módulo de Pessoal; 

 

CONSIDERANDO, a Resolução TC Nº 28 de 10 de agosto de 2016, que dispõe sobre 

o Sistema de Usuários, bem como a Resolução TC Nº 29 de 16 de dezembro de 2015, que 

dispõe sobre o cadastro de Unidades Jurisdicionadas 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - DESIGNAR a servidora baixo qualificada para GERENCIAR os seguintes 

MODULOS DO SISTEMA SAGRES, conforme prazos e condições de envio dispostos nas 

respectivas Resoluções de cada módulo: SAGRES - Módulo de Pessoal, SAGRES - Módulo de 

Execução Orçamentária e Financeira do Município EOF, SAGRES – Módulo de Licitações e 

contratos - LICON. 

 

 ROSANGELA MARIA DA SILVA,  

CPF 0493.125.534-53,  

Cargo: Escriturária 

Tipo de Vinculo: Servidora efetiva 

E-mail:rosangelamspereira2012@hotmail.com 
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Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

Art.3º -. Revogam – se as disposições em contrário 

 

Registre-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se, 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Canhotinho, Estado de Pernambuco, em 02 

de janeiro de 2018. 

 

_____________________________________ 

Marco Antônio Magalhães Torres 

Presidente/ Biênio 2017-2018 
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